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CONTRATO N°20170093 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na PRAÇA 
FELINTO FARIAS, SN, inscrito no CNPJ (ME) sob O n°06.117.071/0001-55, representado pelo(a) Sr.(a) GICELIA 
CARDOSO LAGES DA SILVA. Secretario de Assistencia Social, portador do CPF n° 794.336,263-20, residente na 
Rua da Bandeira, N 170, e de outro lado a firma RIGHETTI COMERCIO E CEREAIS LTDA -ME., inscrita no 
CNPJ (MF) sob ori° CNN 05.362,069/0001-89, estabelecida à RUA BOM JESUS ,N°09, QD 141,JARDIM SÃO 
CRISTOVAO, SAO CRISTOVAO, São Luis-MA, CEP 65055-050, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) SERGIO ROBERTO GONÇALVES DE SOUZA, residente na 
Rua Rio de Janeiro, N °  638, Bairro Turu, Chac bras, SAO LUIS, São Luís-MA, CEP 65066-876, portador do(a) CPF 
958545.253-72, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 
Editas do Pregão n° PP 03012017 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANIE e 

1JNI'RATADA às normas disciplinares da Lei i' °  10.520/02 e da Lei n °  8.666/93, mediante as cláusulas que se 
;gueITl: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem corno objeto o Fornecimento de Generos Alimenticios destinados aos Programas Socia 
do Município de Buriti/MA. 

Q'JNVl DADE VALOR uNIflAI0 VA:ora TOTAL 

600,00 21, 320 16.112,00 

1.600,00 3, Eito 5.716,03 

1.200,06 10,770 12 121,2I 

TEM 	:Esc8 rçy&o/ ESPEO L 6-•ICACOSS 	 DAE:E 

0:0 91 FRANGO ES PR:ADO SEN5ALAZICi 	 )1 LO 

Frango re.afr1ado e e:rbeade 

	

4 Ax}VOZ , O 1 GER VEGETA:. TI PC C;1 	 QuIlo 

0Re0z,OI,rGE 	VLG6TALÏr!PC! 	O', 	ao.ltes 	de 	o: 

e:i.baleges, crÚnspere,iLe taaiste(tte 	co:r rogistro (ii) 

rainist Licc.spel:ente . 	inforiasooea 000rloionats 

L:.ITF R pó, I<O PESO DE 1000. 	 ÇU:L0 

LEITE E2c-3, No PESO DE 2000, :0 t o- uiaçSe.5 n Or.r ic tons 1 
na elr,i)aLauen.. Validade .1ntea de .,eaes 1 ano. Co 

registro 110 sinlatOtio corpetente 

0102:9 PC:I,PA DE FROTA 	 ou: 1,0 

POLPA DE Fp;JTn 005 sebores Accra: a, GO taba 	C á e 

Caiu 

flO 283 Acnm CR: SOAL. 	 Ou ELO 

oçilcar tipo oraste, ori.,Jem vegeta, sacerose de cana 
cc acaceo, pacotea cia O] kg. erbelagoT transparente, 

redistente, coi sol(, :etor.osrIa ir.tcgra. Inforraçeee 
nutr!::ionaas oe enlbalagerr va l:dado de no rrtni.to 6 meses 

-oot,tegastrc 00 miniatêr io :opetenre 

iii.0264 ALOcANTE ci:ETZT:co. 	 UMIDADE 

Adoçante detét1co :iqu±do e;r. ernbalageis plàstCa de 100 

Ia].. Prazo de validade: ntoimO de 22 Idozel seaea, a 
contar da data de fel)rica?ão edeveraõ ser entregues 

COE prasn de validade nitino restante de 06 :saisl 

n:ieses 

21 :..l Lú A].N:i CRi PASTA 	 UNI DADE 

luto cri paste., enibalagv:nide 2000, 	val,dede itr,tr.ie de 6 

peses, cnn, registro 	rio 	m t ni :.e tó r i o 	corapetento 

inforraçoes l:otr€ttOn.el mv rotuLo. 

01(1.1 61 Ai: Hti; O LATA:ic. EM P0 	 PALOTE 

Azllocolatedo er pô, en!riqiicclvl)co v:tanrtflas e 
ninorais. C:. produto deve esta cora suas caraCrerlraricas 
de Cor. sabor. sineiro, preservadas deve ser formulado a 
partir de saCarias prinas selacioliade,, em embalages di, 

O: 

o: o 4€ 2 	150:31 TO pALGAo: TIPO CsEn4 ODACK 
Riscoito sa:gedo tipo .sresri craker, pacotes erbalados 
o: a O. Embatager de 1009, tllrcraacôesnutric:ooaie na 
erihnlaaoo, Validade siiiiine ria 6 meses a 1 ano. oç.la  

registro rio Etoistêrio competente, 

50,1:0 	 3 1 720 	 18u, 

150.00 7,530 1.132,30 

200,00 37. 993 3.790, 0 
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6VopflNtveiM l 

210-163 coLoxtElco lc01lTSi 	 GU:L0 	 30,00 

colorifico ;corantel prodIlto consticiiido pela mistura 

de fubá de pilho com u:ucn eirn p6 acondicionado em 
embalagem resistente de 	polietileno 	atóxico 

t ran aparente, contendo 1009 com ident a ficaçau lia 
erodraleosie :rátulo) dos ir,grediences, valor nutrtr.tonal, 
01100, fornecedor, data de fabricaçao e vslidde. Isento 
de s,ii deu, parastes. larvas' e material estranho, 
validade mínima de 06 (seis:,  meses a contar da data de 
entroga 

01(1461 rOAFE rom.RA:l0 E XU T L•a 	 JKl ADF. 	 100 00 
fé torrado a moido, caracteriattcas ad .cianais: 1' 

qualidade, eupac.ctedc à vãcuo em embalagem atóxica 
::r,nsolu na APIC, co:r iu'ent. r:açso do produto, merca 
da Sabriconre, data de fabraceçao, r.razc de validede, 
peso liquido a n0neo: de registo. na õrgão competente, 
davrdamenie ro:uladc cor,tcrre lagislacão vigente, 
observada a reanlução ;:' 12/79 da CNNPA, e dunars 
norma a cdi tadas pela Pv ISA pacote de 250(4 

310465 OSEME DE LEE' 	 UNromor 	 3J úO 

crop de leite, amJaa ecen com Onlg 

('465 ExIFT0 DE 10-TE, cArxp 	 UNIDADE 	 53 30 
0:0467 Farinha láctea. em embaegen de 

0b8 	

2100r 	 LAIA 	 500,00 

n
Farinha láctea em eiúbalagei:l de 2 lOgr 

. 	arinha de trigc to:l. fermento 	 lu LI 	 300,00 

rarinha de Or tgc com. Sermento cal ambElegens de O kg neo 
uio:elios, contendo dados de ad entISi cacau prtcedsnoie 
:nforneções nutrici.c.nais n 	de 	late quantidade :1.:: 
produtu. O produto deverá  apre acm: ar validade mínima da 
24 meses 

310469 Fécula de mand:oca 	 OU:Lo 	 400,03 
Fac'.,la de mandioca, scb a fcr:ra de pó fina sabor e odor 
cerattertsticos a Partir 	de matérias primas ias a 
1 iiiole.s acor.dlciorisdo sai 	embalagem 	p011 etier.icc 
at6 mc, cair aderi ti ficacá Dma embalagem 

01340 Farinha de 14)1:00 flucade 	 OU::o 	 (30,00 

Ver mnha de Ni 1 ho 	e tocada 	pacote 	de 	500 gramas 1 
devidseente rotulados, cc.nfcome tegislatao vigente e 
empresa licitante deverá 

0:0-17'. 	::aranha de .,rci flr,rsda pacote 	 OOiLo 	 603,30 
?oinhad,,atrOZ 	ti ou erJu 	peco te 	[e 	.7;:0 	gratas e, 
:.Jevidemente rituladar .::nnsaree 164i535:àc v:gente 

7134'7 2 Feilso. orige:r vegetal 	 co:Lo 	 630,00 
Fei9o, orioeli' vegetal, 	r:auotes de 01 Eu, enbalegere 
transpirente resl,ter,re - coJn regIstro no ministério 
competen ----nforaiaOOee nutri cicr,aim no rôtulo. 

0,1- A'4 Leite cot,densado, em esdoa O agem da 395 gr 	 UNIDADE 	 330, 00 
Leit ecomdnnsadc, em embalagem de 395 T  

ú!04T'S Nesse tipo spsq[aet:i 	 QUILO 	 600,00 

Massa tipo spaghettt, 	 betsy',r 	:Je 500SF. a 1KG, 	tipc 
media, com 0,05. rnrnrr,ecàos notricionats na embelacem 
com regi SFrO no minis:8o ioco mpeteote. 

3134'7 € MargarIna p:cd;:ztda exciosiva de gordura vegeiel 	UMIDADE 	 160,00 
Fargar Ina produz da ccc 1-as valente de gordura 'legara 1 
cuir adição de sal, em pntea de polIpcpflenc com larra 
de uspel alucinliado entre a tempa e o pote, 
resastentee, que garantem a Ontegridede do produto até 
o momento do consumo contendo pesa liquido 250a. 

10.107 Milho verde. traia 1 agem primária: te ia com 300g 	 UNO OSLE 	 160, OS 
411 ho verde. Embalagem 	pripá ria: 	latE 	com 	30 Og. 
eidialegep secundar ia: fardos 	ou 	caixa de papel 50. 
validade minjue: 24 meses 

01c'i' 7 t neeton embalada com 4L7 0 ai: 	 I,AIA 	 50030 

Milho verde. Embalagem 	primária 	lata 	.ucm 	303g. 
embalarem secundár:e: Cardos 	ou 	caixa de papelào. 
atidade mini,Úa: 24 pesca 

0:0471. Olearia so)a, er,balagem d' ;ú:ML, 	 LOIDO 	 300,30 

Ole.;: dli  unia, embalagem de :úoy:, 	vali.déde rínima de 6 
i.sees, ,,ites scsI 	f.srr,iqer, corCo poden T11-arrassede.a 
-ram registro 	no minis:ério oapetente - anfcritecõea 
outrictonct no rotulo 

0:0467 Orna brancos, unidade, eiaiatagep pléatice 	 DOZ:A 	 1.200,00 
Ovos hrancoe, unidad e, 	e:rbaiaoem plástica, data da 
validade de J;0 mínimo ;1 meses a contar de dera de 
entrega da nercadc::i a 

('10451 	pamanta o.•:••da 	 QUILO 	 43,30 
prmenta erda, eso erdaiage:,s de tong 

rl:'aius:. ISFFIKA0C 

 

10D111 	 ÇU:Lo 	 90,0: 
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9,150 233, 50 

5,650 0.695,30 

2,050 •0 

2,610 1.264,50 
5,623 2.9:0,00 

4,450 3.335, DO 

5,210 2.384,00 

2,100 t.260,O3 

2, :'3'3 1.336,00 

9,7311 '1, 

6,450 ".935,06 

6.450 3.970,30 

:31:1 714 

2,260 3€: ,&0 

5,653 2.625,03 

1.731,1.10 

6,440 7.726,00 

25,2.2'.: 1.006,60 

0, elo 
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Sai 	retacado iodadc colo antitectante. 	peso 	liquido 1kg. 
Er 	eabelegea com 	dizeres 	de 	rotoi1aam, 	contendo 

o rseçses dos ingredientes 	de te 	de 	fabr icacão 	e 
prazo de validade. 	Registro no ff5 

11L)162 	sARrJinEA EX CONSERVA 	 oulLO 	 100 ) 00 29,980 	20.993,20 

Sardinha eo 	conserva 	especificação: 	Sardinha em àleo 
cooe.atível, 	de boa qualidade ) 	acondicionado ao, latas de 
13Z gramas cada, 	reforçadas, 	sem 	ferrugem 	e 	sem 
amassados. Deva conter 	data 	de fabccação e validade, 
reçi st ro no NA e 	naper: t.n tarjo pelo 

ojoqalse lsjchi 	de corno bov:no 	 cvJtLo 	 100,00 l3,33t 	 qHll ) on 
Sal.,inho ria carne 	bovina 	tipo hri:-doo 	com no )r)5d10)o de 

je amido. 	coa 	aa:iecto 	caracterlstico, 	cor procrio 
sei r,chr), 	cardor.enras 	ou 	esverdeadas, 	odor e sabor 
prõprio, 	coo adicto 	de 	água ou gelo no mãximo de 
Com registro no 515 ou S:SP, 

212685 	Vinagre de álcool. 	 LtTRO 	 12000 1, 910 	 201.. ii) 

Vinagre de álcool, 	envasado 	em garrafa de po1 á etileno 
atõxica reo atento troo e parente, 	contendo 	300 ii, 	com 
ident £ 	iceção na embalagem 	rótu Lo) 	dos 	ingred ente,, 
va:or n orno ionai, 	peao, 	fornecedor. 	data de fabricação 
e validada. ValIdade 	mtotmo 	de 	12 	teses a contar da 
data de entrega 

010.186 	giecoito doce 	tapo oaria, 	aadr.alagais de ate 	400g. 	cprxA 	 200,00 32. 990 	 8.788,00 
Biscoito doce tipo 	oaria, 	embalagem 	de 	ate 	400ç. 
o2forreaç óes  nutnicionsi s na 	e:nt:slogere. 	Validade minima 

me 	a 	1 	ano. 	com 	regisuro 	no ses 
tini nó rio 
copetente 

Clelol 	Tempero completo- 	 ONtDAOO 	 70,02 7,340 	 513H)) 
Tempero completo- completo 	com 	alho, 	sal. 	pimenta, 
cebolinha reelçador de 	sabor, 	embalagem 	devem contar 
data da valIdada ) 	Lote, 	peso 	do 	prodoto 	estando 
embalagem em bom estado de oonservaçto 

VALOR çLoaAL 18 	172.159,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 172.359,00 (cento e setenta e dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PP 030/2017 são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

LÁUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PP 03012017, realizado com fundameptçiia 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n °  8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado como inciso XII do artigo 55 do 

mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

PRAÇA FELIrÇI 0 FARIAS, SN, CENTRO BURITI/MA 



Estado do Maranhão 	 DE 
GOVERNO MUNICIPAL DE BURITI 	 ° 0<. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

rnpa VA H6Jã$ 	 ib(ica 

1 O prazo de vigência deste Contrato terá início em 07 de Junho de 2017 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2017, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
ONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais conjo: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

e) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

1) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE BURITI 

lllúsâ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

n—o~ '   

\Rubna 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínvulo empregatício como órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE: 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
ONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PP 030/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prevJ 	na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus ern p regLd s\qo  

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento á Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - 	expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÀSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de AImo%do 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 	 VJ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2017 Atividade 0208.082440024.2.041 Manutenção Secretaria de Trabalho e Ação Social, Classificação econômica 
3.390.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 172.359,00 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

Índice de compensação financeira 0,0001644, assim apurado: 

1 - (]X) 
365 

= (6/100) 
365 

0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser tipos tada 
posteriormente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos l' 
e 2°, da Lei n°8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

j. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descurnprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

1.1 -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de IS (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 

elo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas "os 
.>ubitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 0% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos st,biten 

m 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo ximo de 15 (quinze) dias, contado da cornuni 

oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
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2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

17 - não celebrar o contrato; 

'1 
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 

Lei n.° 8666193. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

,MLÀUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1, A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 

8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerpos 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a anteq4li4ncia 

mínima de 30 (trinta) dias; 

12 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que ha 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1, Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PP 030/2017, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). 
GICELIA CARDOSO LAGES DA SILVA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de BURITI, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das pane, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

BURITI - MA, 07 de Junho de 2017 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ(MF) 06.117.071/0001-55 

CONTRATANTE 
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CNPJ 45.362.069/0001-89 
COHTRATADO(A) 
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